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ANEXO IV 

INFORMAGOES - NOTA FISCAL ELETRONICA 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Leme/SP, 20 de outubro de 2,010 

A Prefeitura do Municipio de Leme, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
César de Godoy, - Secretário da Fazenda, comunica Vossa Senhoria que de 
acordo com o Protocolo (CONFAZ Conselho Nacional de Politica Fazendéria) nº 

85 de 09/07/2010, a partir de 1° de dezembro de 2.010, todos os 
contribuintes independentemente da atividade econômica exercida, realizem 
operações: 

I - destinadas a Administracdo Pública direta ou indireta, inclusive 

empresa publica e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletronica - NF-e” 

Portanto, comunico Vossas Senhorias para que divulguem esta informação 
aos seus fornecedores para evitar problemas futuros, ou seja, a recusa do 
Documento Fiscai pela Divisdo de Contabilidade do Municipio de Leme. 

Insta salientar que os documentos “notas Fiscais” mec3hicas ou , 
manuais não serão aceitas pela @ds&o“ae Contabilidade. 

Carlos César de 
Secretário da Earend. a// 
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SAECIL: 

Protoc. ICMS CONFAZ 85/10 - Protoc. ICMS - Protocolo ICMS CONSELHO 
NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA - CONFAZ nº 85 de 09.07.2010. 

D.O.U.: 14.07.2010 

Atters o Protocolos ICMS 42/09. «= 
estabe a obricatoriedade dá 
utilizacão da Nota Fiscal Eletrônica 
MEA pela crtério de CNAE e 
operações com os déstinatários que 
aspocífica 

Rondonia, - 
. nette rmrmmxmm pelos fespoctivo: wcrehum de Faranda, 

¥ nwmas ou Tributacko, considerándo o (t:sg:vs o nos arts. 102 - 99 do Cédigo 

Tributario Nacional - Leir 72, ro de 1966 = 5057 da cisusuis 
Srimeira do Ajuste SINHWM resólvem velebras ¢ 
so 

FROTOCOLY 

Clausiia primeira 
DAsSA & v;g{sraf om 

“Cláusula segunda Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, 
modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modeio 1 ou 1-A, a partir de 1° de 
dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade 
econômica operações: 

I - destinadas & Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa 
publica e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

H - com destinatério tocalizado em unidade da Federacdo diferente daqueta ot 
anmitente 

- de comércio : contnda .. 

Protocolo ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - 
CONFAZ nº 85 de 09.07.2010 (Altera o Protocolos ICMS 42/09, que 
estabelece à obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF- 
@) pelo critério de CNAE e operações com os destinatários que 
específica. ) 

Página 2 de 3 

Rua Padre julião, 971 . Centro . Leme . SP , 13610-230 . Tel.: (19) 3573-6200 . 0800771 6231 

CN.P).: 46.675.997/0001-80 . 1E.:415.128.224.111 www.saecil.com.br



ANA 

SAECIL 

LEME 

Superintendência de Água e 
Esgotos da Cidade de Leme B 

2EDEAGOSTO DE 2083 IMPRENSA OEICIAL DO MUNICÍPIO DELEVE - 3 

DECRETO Nº 8.163, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

“Dispõe sobre & retenção na fonte do imposto sotire a renda 

nos pagamentos efetuados por Órgãos da Administração 
Pública Direta do Município, inclusive suas Autarquias e 

Fundações, e dá outras providéncia 

CLAUDEMIR APARECIDG BORGES, Prefeito do Municipio de Leme. 
Estado de São Faulo 0 uso de suas atuibuições legais que lhe confere a Lei Orgã- 
nica do Municlpio, e: 

Consideránido o disposta no.inciso 1, do artigo 158 da Constituição Fodersl 
que atribui aos Municípios » tindaridade do produto da arrecadação do imposto da 
União sobre a renda ¢ proventos de qualquer natureza, ineidents ná forte, sobte 
rendinseatos pagos, a qualques título, por eles. suas autirquias ¢ pelas fundações que 
instituirens ¢ mantivérem”: 

Considerando a decisão proferida pelo Supreino Tribunal Federa! no julga- 
10 da Recurso Extraórdinário com Repercussão Géral 8º 1.193453-RS, na Ação: 

ivil Pública Originária nº 2.897; 
Considerando a tese fixada para o Tems 1,130, da Repercussão Geral que 

deu interpretação confanne a Constitaição Federni, do artiga 64, da Lei Federal nº 
9.430. de 27 de dezermbro de 1996, para atribuir aos Musicipios a titularidade das 
receitss atrecadadas a título de imposto de senda retido sã fonte incidente sobre 
valores pagos por eles, suas autarquias « fundações » pessoas fisicas ou jurídicas 
contratadas para.a prestação de bens ou serviços, e possibilitar 4 utilização do mes- 
mo regramento aplicado pela União; nó caso, a lnstração Normativa RFB nº 1234, 
de 12 de dezembro d 201 

“Considerando que a Receita Federal do Beasil editou a Instrução Normativa 
RFB o 2.094, de 15 de jullo de 2022, alterands a tostruçõo Normativa REB 5 
2:005, de 29 de janeico de 2021, que dispõe sobre a aprosentação da Decluração 
de Débitos e Créditns Tributários Federais (DCTF) e a Declaração de Debites ¢ 
Créditos Tributários Federais Previdênciários ¢ de Outras Entidades e Fundos (DC- 
TEWeb): 

Considerando « irreversititidade do decisho seima citada, cuja Acbdio foi 
objeto de embargos de declasação apostos pela Fazenda Nacional o somente com 
a pretensão de obter a modulação dos seus efeitos; 

Caonsiderando que c Imposio de Renda Retido na Fonte é de competência 
mensal, o que exige a imediata adequação dos procedimentos para fins de aplicação 
do novo regramento a0 fomecimento de bens € prestação de serviços. inclusive 2os 
contearos om curso, com vistas a asseguear o cumprimento do dispasto no artigo 11 
da Lei Complementor Federal nº 101, de 2000 (LRF); 

Consideraude sinda, a Cóiiicado GP 4º 55/2022, do exiégio Trítaunal de 
Contas do Estade de São Paulo 

Considerando par fim, & necessidade de padronizar os procedimentos para 
que a retenção e o recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados em 
conformidade 20 que foi deliberado pelo STF e determina a legisloção, sem deixar 
de cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações & Receita 
Federal do Brasil. 

DECRETA: 

A; 1º O órgãos da Administração Pública Municipal Direta, Autérquica e 
Fundacional do Município de Leme, Estado de São Paule, estão obrigados à reter. 
« recolher ao Tesouro Municipal o Imposto sobre 2 Renda Retido na Fonte (IRRF) 
incidente sobre 03 pagamentos que efetiarem a pessoss fisicas o juridicas pelo for- 
netimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção 
cívil, com base nas stíquotas previsas no Auexe 1 da Instaução Normativa RFB o 
1234, de 11 de janeise de 2012, espocificamente « coluna “IR (02)”, devendo tam- 
bóm observar o disposto neste Docroto e na IN REB nº 1.234/2012. 

§ 1º Não será realizado qualquer desconto de Contribuição para o PIS/PA- 
SEP, e a úítulo de Contríbuição Social Sobre o Lucro Liquido (CSLL) ¢ Contribuição 
pora o Financiamesto da Seguridade Social « COFINS, ressalvadas as hipoteses do 
celelrição de Convênio com a RFB, nos termos » que se refére o artigo 33, da Lei 
Foderal nº 10.833. 29 de dezembro de 2003 

$ 2º As retenções na fonte do imposto de rénda serão efetuades sobre gl 
uor fonna de pagamento. inclusíve os que forem antecipados por conta de forpes; 
menmto de beus ou de prestação de serviços, para eutrega fotura 

§ 3º Os vatores do imposto de renda retídos-na fonte deverão ser recolhidos. 
à conta do Tesouro Municípal, por meio de procedimentos adotados no sistensa fc 
nanceiro e contábil do Município, sté o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente 20 
da retenção. 

$ 4 Não haverá retenção de imposto de renda nas hipóteses elencadas no 
arigo . da Instrução Nomativa REB nº 1.234/2012. 

E 3º A condição de imanidade e isenção, va, por ser optante pelo Simples 
Nocional, para fins de aplicação do § 4º, deverá ser comprovada à esda pagamento. 
a ser efetuado, mediante declaração cnvinda junto 20 documento fiscal, conforme 
ox Anexos H, UM e IV. ds Instroção Normativa RFB nº 1.234/2012, conforme o eu- 
quadramento. 

$6º O eileula das retenções do imposto de cenda na foute incidentes sobre 
o5 pagumentos efemados a pessoas fisicas contínuari sendo reslizada cam basé na 
tabela progressiva mensal vigento. 

An 2º Os comrótados seião notificados ¢ oricntados 1 forma do Anexo 
Uinica deste Decreto, para que, quando do faturanento dos bens e serviços prestados 
e para (ins exclusivos de RRF. passcus s observar o disposto neste Decreto e na DN 
REBoº 123472012 

Farágrafo Único Os contratados ficam obrigados a destácar o valor de im 

posto de renda a ser vetido pertinente é natureza do bem formecido ou do serviço 
prestado. 

A 3º Os prestadores de serviça é fornecedates de bens deverão et 65 
documentos fiscais em observância às regras de retenção disposias weste Decteta ¢ 
na Instrção Nomativa REB o § 23412012 

$ 1º Os documentos de cobrança em desacordo com o previsio no caput deste 
anigo. nia serão aceitos para fins de tiquidação de despesa. 

2º Faturas de energia elétrica, felefonis e ouiras que tealism código de 
s e temnporariânicive dispeiniadas da teenção, por e da cificuidade do 
quitação do débito som o formuenedos. avé que seja atendido o disposto no artigo 4º. 
deste Decreto. 

AAR.4º À retenção na fonte do imposto de rénda sobre as fataras de entegia 
élêtrica, de telefonia é sefviços sobre oS quais 6 Municipio realize paganentos ex- 
<lutivamente por tueio de fanura ou bolato bancário som código de barros, e que não 
se verifique s viabilidade de ser realizado de outra forma, será efelusda após serem 
sealizadss as negociações e ajustes necessários e os referidos documentos sejam 
emítidos pelas empresas já com o vator liquido da retenção & com destaque do valos 
do imposto de renda s ser retido. 

$ 1ºAs negociações ¢ ajustes necessários so cumprimento o caput não de- 
verão ultrapassar 0 prazo de 15 (quinze) dins conuados da data du ciência da notífica- 
0 « oriemação no fomecedor ou prestador de serviço. 

§2° Em caso de descumprimento do prazo fixado através do § 1º, a retenção 
será efetuada mediaste-ato do Ex ivo. 

Art, 3% Este Decisto cutra em vigos na data de sua públicação, produzindo 
seus efeitos após 15 iquinze) da dota de sua publicação. 

Leme, 21 de Agosto de 2023, 

CLAUI MIR APARECIDO BORGES 
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